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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA
    GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.746/2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DA CAPELA SÃO LUÍS, PARA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS À RECONSTRUÇÃO DA IGREJA SÃO LUÍS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DA CAPELA SÃO LUÍS, inscrita no CNPJ nº 00.879.937/0001-89, com sede na Capela São Luís, Município de União da Serra/RS, para o repasse de recursos financeiros no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados exclusivamente à reconstrução da Igreja São Luís, localizada na comunidade da Capela São Luís, destruída em decorrência das enchentes de 2024.

	Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deste artigo deverão ser aplicados na reconstrução da Igreja São Luís, com a manutenção de suas características arquitetônicas e preservação de seu valor religioso, social e turístico para a comunidade.

Art. 2º. O repasse dos recursos financeiros autorizados por esta Lei ocorrerá em duas parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) cada, observadas as seguintes condições:

I – A primeira parcela será liberada no momento da assinatura do convênio;
II – A segunda parcela será liberada somente após a aprovação da prestação de contas referente à aplicação da primeira parcela, nos termos do Art. 3º desta Lei.

Art. 3º. A prestação de contas da aplicação dos recursos repassados, em cada parcela, será simplificada e deverá conter, obrigatoriamente:

I – A apresentação de, no mínimo, três orçamentos para cada despesa realizada, comprovando a pesquisa de preços;
II – A apresentação de notas fiscais ou documento equivalente, com validade legal, para cada despesa realizada.

Art. 4º.  A análise e aprovação da prestação de contas de que trata o Art. 3º será de responsabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda, que poderá, para tal finalidade, nomear comissão específica.

Art. 5º. É vedado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos repassados. Em caso de irregularidades na aplicação dos recursos ou na prestação de contas, a entidade convenente ficará obrigada a restituir integralmente ao erário municipal os valores repassados, acrescidos de juros e correção monetária, na forma da legislação aplicável.

Art. 6º. A entidade convenente será responsável pela execução do objeto do convênio, pela guarda e conservação de toda a documentação comprobatória das despesas e da execução do projeto, pela transparência na aplicação dos recursos e por garantir o livre acesso dos órgãos de fiscalização municipal, a toda a documentação e às instalações onde o projeto estiver sendo executado.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária específica, a ser suplementada, se necessário, por meio de abertura de crédito suplementar, conforme a legislação vigente.

Art. 8º. O convênio a ser firmado terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, e o prazo para a apresentação da prestação de contas final será de 30 (trinta) dias após o término da vigência do convênio ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 24 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2026.



CLEONIR ANEIMAR TAUFFER
PREFEITO MUNICIPAL














REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Fátima Bortoncello
Secretária Municipal da Administração, 
A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural
da Prefeitura Municipal em lugar público e visível
Pelo Período de 24.02.2026 à 10.03.2026.

ANEXO I – MINUTA DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO

CONVÊNIO Nº ____/2026

PARTES:

MUNICÍPIO DE UNIÃO DA SERRA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ do Município], com sede na [Endereço do Município], neste ato representado por seu Prefeito Municipal, [Nome do Prefeito], doravante denominado MUNICÍPIO;

E

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DA CAPELA SÃO LUÍS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.879.937/0001-89, com sede na Capela São Luís, Município de União da Serra/RS, neste ato representada por seu Presidente, [Nome do Presidente da Associação], doravante denominada CONVENENTE.

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto o repasse de recursos financeiros do MUNICÍPIO à CONVENENTE, para a reconstrução da Igreja São Luís, localizada na comunidade da Capela São Luís, Município de União da Serra/RS, destruída em decorrência das enchentes de 2024, com a manutenção de suas características arquitetônicas e preservação de seu valor religioso, social e turístico.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
O valor total do presente Convênio é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser repassado em duas parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) cada, observadas as seguintes condições:
I – A primeira parcela será liberada no momento da assinatura do presente Convênio;
II – A segunda parcela será liberada somente após a aprovação da prestação de contas referente à aplicação da primeira parcela, nos termos da Cláusula Sexta deste Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PLANO DE APLICAÇÃO
A CONVENENTE deverá executar o objeto do presente Convênio em conformidade com o Plano de Trabalho/Plano de Aplicação, que constitui o ANEXO deste instrumento, parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
São obrigações do MUNICÍPIO:
I – Repassar os recursos financeiros à CONVENENTE, nos termos e condições estabelecidos na Cláusula Segunda;
II – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Convênio, por meio de seus órgãos competentes;
III – Analisar e aprovar a prestação de contas apresentada pela CONVENENTE, nos termos da Cláusula Sétima.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE
São obrigações da CONVENENTE:
I – Executar o objeto do Convênio em estrita observância ao Plano de Trabalho/Plano de Aplicação (ANEXO) e à legislação aplicável;
II – Aplicar os recursos financeiros exclusivamente na finalidade prevista na Cláusula Primeira, vedado qualquer desvio de finalidade;
III – Apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos, nos prazos e condições estabelecidos na Cláusula Sexta;
IV – Manter a guarda e conservação de toda a documentação comprobatória das despesas e da execução do objeto do Convênio, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da aprovação da prestação de contas final;
V – Permitir e facilitar o acesso dos órgãos de fiscalização do MUNICÍPIO, bem como de outros órgãos de controle, a toda a documentação e às instalações onde o projeto estiver sendo executado;
VI – Divulgar a parceria com o MUNICÍPIO em todas as ações e materiais relacionados ao projeto;
VII – Restituir os recursos ao MUNICÍPIO em caso de irregularidades, nos termos da Cláusula Nona.

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS SIMPLIFICADA
A prestação de contas da aplicação dos recursos repassados, em cada parcela, será simplificada e deverá conter, obrigatoriamente:
I – A apresentação de, no mínimo, três orçamentos para cada despesa realizada, comprovando a pesquisa de preços;
II – A apresentação de notas fiscais ou documento equivalente, com validade legal, para cada despesa realizada;
III – O preenchimento do Modelo de Prestação de Contas Simplificada, que que será fornecido pelo Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ANÁLISE E APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A análise e aprovação da prestação de contas de que trata a Cláusula Sexta será de responsabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda do MUNICÍPIO, que poderá, para tal finalidade, nomear comissão específica.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
O MUNICÍPIO, por meio de seus órgãos competentes, exercerá a fiscalização da execução do objeto do Convênio e da aplicação dos recursos, podendo realizar vistorias, solicitar informações e documentos adicionais a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E DA RESTITUIÇÃO
Em caso de irregularidades na aplicação dos recursos, desvio de finalidade, não apresentação ou reprovação da prestação de contas, a CONVENENTE ficará obrigada a restituir integralmente ao erário municipal os valores repassados, acrescidos de juros e correção monetária, na forma da legislação aplicável, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA
O presente Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
O presente Convênio poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante comunicação escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou de pleno direito em caso de descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaporé, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Convênio, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente Convênio em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

União da Serra/RS, ____ de __________ de 2026.


CLEONIR ANEIMAR TAUFFER
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA SERRA/RS





[Nome do Presidente da Associação]
Presidente
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DA CAPELA SÃO LUÍS

Testemunhas:

Nome:
CPF:


Nome:
CPF:
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